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Ata nº 21/2023 – Reunião Ordinária do CMAS Salto Realizada aos 08 dias do mês de 
Novembro de 2023.  

 
 

Aos 08 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, ocorreu de forma presencial a 

reunião ordinária do CMAS Salto. A reunião foi conduzida pela Vice-Presidente Claudimara 

Rita Santa Rosa devida ausência justificada da Presidente Juliana Ramalho. Claudimara 

iniciou a reunião confirmando sobre a data a ser realizada a entrega dos certificados para 

as organizações e espaços do poder público para renovação dos serviços, dia 17 de 

novembro as 09h no CREAS. Foi informado aos conselheiros presentes sobre a denúncia 

recebida referente a Organização Casa Naim, onde a Comissão de Normas e Legislação 

na data de 23 de outubro de 2023 atendeu um munícipe, relatando sobre violações de 

direitos de artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente, o mesmo entregou a comissão 

um relatório com os fatos (em anexo), a comissão irá se reunir e verificar as providências a 

serem tomadas. Regiane, secretária do conselho, relata que no dia 30/10/2023 as técnicas 

da Diretoria Regional de Desenvolvimento e Assistência Social – DRADS Sra. Sônia 

Carvalho e Sra. Jomara estiveram no Órgão Gestor da Secretaria de Ação Social e 

informaram a secretária Mércia Falcini, a chefe de gabinete Juliana Begossi e secretária do 

CMAS Regiane, sobre a denúncia que a DRADS havia recebido sobre o serviço de 

acolhimento CASA NAIM. Verificado que trata-se da mesma denúncia recebida pelo CMAS 

em 23/10/2023. Relataram sobre a importância deste conselho e as atribuições, assim 

como efetuariam visita na referida organização, a qual foi realizada na mesma data 

juntamente com a Secretária deste conselho, Sra. Regiane. Após a visita, informaram que 

notificariam os órgãos envolvidos. Sendo acordado que a comissão de normas se reuniria 

para pensar em estratégias e aguardaria a notificação da DRADS. Referente a Eleição da 

Sociedade Civil mantido a data de 30 de novembro para a eleição, solicitado aos presentes 

para fomentar candidatos e eleitores para participarem. A eleição ocorrerá de forma 

presencial no CREAS das 09h às 13h00.e on line através de link enviado por correio 

eletrônico no e-mail informado no preenchimento da ficha de inscrição para eleitor. Sobre 

a Conferência Estadual foi efetuado uma roda de conversa no dia 01/11/2023 com os 

delegados eleitos pelo Poder Público: Antônia Cinelândia, Sônia Alves Marinho, Charles 

Wilson S. Ponce de Oliveira e Gabriel de Oliveira da Silva e da Sociedade Civil: Décio Félix, 

Iraci Maria da Silva, Giovana Cristina Silva e Santos e Josefa Firmino Anacleto, onde a 
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conselheira Claudimara explanou sobre a importância de participação dos delegados. Os 

delegados acima estão participando da Conferência Estadual que está ocorrendo na cidade 

de Sumaré nos dias 07,08 e será finalizado em 09 de Novembro de 2023. Foi pontuado que 

a Comissão Permanente de Orçamento e Financiamento se reuniu na data de 31 de 

outubro de 2023 no CRAS Independência, discutiu a importância da comissão e de se 

aproximar do Órgão Gestor da Assistência Social para entender como ocorre o 

planejamento público, planejar em conjunto há necessidade do orçamento ser gasto com 

capacitações continuadas para o conselho, analisar Plano Plurianual o que consta, ficando 

acordado o envio de um ofício ao órgão gestor. A conselheira Juliana Pervital pediu a 

palavra e informou que está se desligando da Organização APAE e que a nova assistente 

social Gabriela assumirá a cadeira que pertence a APAE. A última pauta colocada para 

análise, foi o ofício recebido nº394/2023 recebido da Secretaria de Ação Social e Cidadania 

onde informa os valores para 2º Aditamento do Termo de Colaboração das Organizações 

para 2024, sendo:  Associação Casa da Criança de Salto: R$ 37.091,34 

Recurso Estadual R$ 37.091,34 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  -

Serviço da Proteção Social Básica. Associação Caritas Inter paroquial: R$ 63.000,00 

Recurso Estadual: R$ 43.200,00 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

Serviço da Proteção Social Básica. Recurso Municipal: R$ 19.800,00 – Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Serviço da Proteção Social Básica. 

Associação Filantrópica Renascer: R$ 30.000,00 Recurso Estadual: R$ 30.000,00 - 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Serviço da Proteção Social Básica. 

Associação de Educação do Homem de Amanhã: R$ 24.000,00 Recurso Estadual: R$ 

24.000,00 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Serviço da Proteção 

Social Básica. Associação dos Deficientes Visuais de Salto: R$ 41.040,00 Recurso 

Estadual: R$ 41.040,00 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -Serviço de 

Proteção Social Especial de Média Complexidade. Associação dos Deficientes Físicos 

de Salto: R$ 49.872,00 Recurso Estadual: R$ 49.872,00 - Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos -Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Associação Instituto Zoom: R$ 18.000,00 Recurso Municipal: R$ 18.000,00 - Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência, idosos e suas famílias-Serviço de 

Proteção Social Especial de Média Complexidade. Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Salto: R$ 98.940,00 Recurso Estadual: R$ 34.140,00 - Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência, idosos e suas famílias (PCD +30) 

- Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade. Recurso Federal: R$ 
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64.800,00 - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência, idosos e 

suas famílias -Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade. Associação 

Assistência Vicentina Frederico Ozanam: R$ 284.500,00 Recurso Federal: R$ 84.000,00 

- Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – Serviço da Proteção Especial de Alta 

Complexidade. Recurso Estadual: R$ 36.000,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para 

Idosos – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Recurso Municipal: 

R$ 164.450,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – Serviço da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade. Associação Promocional Nossa Senhora das 

Graças – Casa de Belém: R$ 384.977,08 Recurso Federal: R$ 144.000,00 - Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças/Adolescentes - Serviço da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade. Recurso Municipal: R$ 240.977,08 - Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças/Adolescentes - Serviço da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade. Associação Casa Naim Salto: R$ 300.000,00 Recurso 

Federal: R$ 60.000,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para Criança/Adolescentes – 

Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Recurso Municipal: R$ 

240.000,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para Criança/Adolescentes – Serviço da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Após apresentação dos valores, foi 

colocado em votação e aprovado o 2º aditamento por 08 votos a favor. Nada mais havendo, 

eu, Regiane Lombardi Domingues, Secretária Executiva deste conselho, encerro a 

presente Ata que após lida será assinada pelos Conselheiros presentes. 

 

 

 

 

Claudimara Rita Santa Rosa 
Vice Presidente do CMAS 2023/Salto 

 
 

 
Regiane Lombardi Domingues 

Secretária Executiva CMAS 
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